Art. 72. O processo de contratacéo direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitagéo, devera ser instruido com os seguintes documentos:
| - documento de formalizacéo de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, analise de riscos, termo de referéncia, projeto basico ou projeto executivo;

Il - estimativa de despesa, que devera ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

Il - parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstracéo da compatibilidade da previséo de recursos orgamentarios com o COmpromisso a ser assumido;

V - comprovacéo de que o contratado preenche os requisitos de habilitagéo e qualificagcdo minima necessaria;

VI - razéo da escolha do contratado;

VIl - justificativa de preco;

VIII - autorizacao da autoridade competente.



